
 
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

Requer  AUDIÊNCIA PÚBLICA,  em 22 de
junho do corrente ano, para debater sobre o
projeto  de  lei  do  Poder  Executivo  que
DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
COBRANÇA DA TAXA DE COLETA DE
LIXO  POR  MEIO  DA  FATURA  DE
ÁGUA/ESGOTO, ALTERA DISPOSITIVOS
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 043/97 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS (MENSAGEM
Nº 38/2022) no município de Cuiabá,  e sua
emenda  modificativa  (MENSAGEM  Nº
57/2022).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 133 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa,
ouvido o Soberano Plenário, a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, em 22 de junho do corrente
ano, para debater sobre o projeto de lei do Poder Executivo que DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
PARA  COBRANÇA  DA  TAXA  DE  COLETA  DE  LIXO  POR  MEIO  DA  FATURA  DE
ÁGUA/ESGOTO,  ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  043/97  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS (MENSAGEM Nº 38/2022) no município de Cuiabá, e sua emenda
modificativa (MENSAGEM Nº 57/2022). 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Os munícipes de Cuiabá já encontram dificuldades para pagarem suas contas de água, luz, despesas
com alimentação e impostos em dia. A pandemia provocou grande impacto na economia do cidadão,
principalmente na parcela mais pobre da população. 
A taxa de coleta de lixo irá impactar negativamente no orçamento das famílias cuiabanas. Muitas delas
já foram surpreendidas com o pagamento da taxa de esgoto, o que correspondeu a um aumento de 90%
em sua conta de água. 
Pelo exposto, tendo em vista a relevância do tema, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, a
realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, em 22 de junho do corrente ano, para debater o projeto de lei
do Poder Executivo que DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA COBRANÇA DA TAXA DE
COLETA DE LIXO POR MEIO DA FATURA DE ÁGUA/ESGOTO, ALTERA DISPOSITIVOS DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 043/97 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (MENSAGEM Nº 38/2022)
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no município de Cuiabá, e sua emenda modificativa (MENSAGEM Nº 57/2022). 
  
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de junho de 2022.

 
 
 

Diego Guimarães (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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